
VoLonI oS.rros do Porto

ooo@ooooo

Declaração de intenção de dar continuidade ao procedimento de publicação do ato de abeÉura do

período de discussão pública do procedimento de alteração do Plano de Urbanização da Zona lndustrial

e Empresarialde Campo (PUZIEG)

---.- lOSÉ MANUEL RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, no uso da competência que lhe é

conferida pela alÍnea a), do n.o 1, do artigo 35.o, da Lei n.o7512013, de 12 de setembro, na versão atualizada,

vem manifestar a intenção deste Município de dar continuidade ao procedimento de publicação do ato de

abertura do período de discussão pública do procedimento de alteração do Plano de Urbanização da Zona

lndustrial e Empresarial de Campo (PUZIEC), por se considerar que o procedimento da 1.4 alteração do PUZIEC

nâo se encontra caducado, uma vez que

----1. Um dos elementos que constam da deliberação de elaboração, revisão ou alteração de um plano é o

prazo de elaboração do procedimento, determinando o legislador, no Regime Jurídico dos lnstrumentos de

Gestão Territorialatualmente em vigor (Decreto-Lein.o 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual), que este

prazo não é agora meramente indicativo, como era ao abrigo da legislação anterior, mas de cumprimento

obrigatório, tendo o seu incumprimento como consequência a caducidade do procedimento.

-----2. Com a introdução desta novidade, o legislador veio assim "disciplinar" a entidade responsável pelo plano,

para que estes procedimentos não se arrastem no tempo, como acontecia ao abrigo da legislação anterior,

funcionando a caducidade como uma sanção pela negligência processual da entidade planificadora, que, no

caso de um plano municipal, é o Município, nomeadamente, a Câmara Municipal, que o elabora, e a Assembleia

Municipal, que o aprova

-----3. Sendo esta caducidade de funcionamento automático e sem necessidade de ser declarada (ope /egis),

por mero decurso do prazo, há que ter em conta, no entanto, a sua finalidade, de reprimir uma negligência

processual, pelo que a mesma não pode funcionar, se o atraso no procedimento não for imputável (no todo ou

em parte) à entidade por ele responsável e/ou nos casos em que esta entidade atue sempre de forma diligente

e, por motivos vários, não consiga alcançar o objetivo de concluir o plano dentro do prazo fixado.

----4. Além disso, considerar que um procedimento caducou nestas condições e que é necessário iniciar um

novo, pode ter repercussões mais negativas do que deixar o procedimento prosseguir, repercussÕes estas que

devem ser ponderadas à luz quer do princípio da boa administração, previsto no artigo 5.o do Código do

Procedimento Administrativo (que exige que a Administração se paute por princípios da eficiência e

economicidade e, deste modo, a obriga a aproveitar todo o trabalho realizado e os gastos já efetuados), quer do

princípio da proporcionalidade (já que seria mais gravoso para o interesse público reiniciar os procedimentos em

causa, ainda que se pudessem aproveitar alguns dos elementos já elaborados, do que permitir a sua continuação

e conclusão).

----5. Gomo tal, nestes casos, decorrido que seja o prazo de elaboração, revisão ou alteração de um plano sem

que ele se encontre concluÍdo, o órgão responsável pelo inÍcio tlo respetivo procedinrentcl po<Je (e deve) deliberar

a rrâo caducidade do procedimento, invocando os fundanrentos justificativos para tal.----
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------6. Relativamente ao procedimento em concreto, da 1." alteração do Plano de Urbanização da Zona lndust6al

e Empresarial de Campo em curso, além da prorrogação de prazo prevista na lei, foi necessário declarar a não

caducidade do processo por 3 vezes, adequadamente argumentadas para o efeito nas seguintes razões:

---a) Atrasos processuais completamente alheios à Autarquia, nomeadamente na realização da 1." e 2."

conferências procedimentais, quer na receção de todos os pareceres das entidades que nelas participaram; --
------b) Nas implicaçÕes resultantes se a caducidade operar, nomeadamente, nos enormes prejuÍzos para o

município, não só pela necessidade de aquisição de novos serviços, mas também pelos atrasos que repercutirá

nos investimentos privados e públicos em curso, previstos e programados no âmbito da execução do plano.---

---c) No facto do procedimento nunca ter estado parado na parte dos trabalhos dependentes da autarquia,

apesar da quantidade e complexidade das alterações e correçÕes introduzidas à proposta de plano decorrentes

da ponderação aos pareceres das entidades que acompanharam a alteração ao plano;

------7. Como tal, decorrente das declaraçÕes de não caducidade por parte do MunicÍpio, conforme deliberações

e respetivas publicações em DR que se anexam, o procedimento não se encontra caducado tendo sido fixado o

" prazo de elaboração da 1 .a alteração do Plano de Urbanização da Zona lndustrial e Empresarial de Campo ( . . .)

até 28 de outubro de 2025."---

------CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, Presidente da Câmara Municipal, aos vinte e um dias do mês de

agosto de dois mil e vinte e cinco.

O Presidente da Gâmara Municipalde Valongo

R (Dr )
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 1070/2023

Sumário: Prorrogação do prazo de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona 
Industrial e Empresarial de Campo.

Prorrogação do prazo de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urbanização
da Zona Industrial e Empresarial de Campo

Torna -se público que, nos termos do n.º 6 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, na sua atual redação, a Câmara Municipal de Valongo deliberou, em reunião pública, de 
15 de dezembro de 2022, por unanimidade, determinar a prorrogação do prazo de elaboração 
da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC), 
iniciada com a publicação do Aviso n.º 8806/2022, de 29 de abril, por um período igual ao previa-
mente estabelecido, de 9 meses, sendo esta prorrogação contada a partir da data de conclusão 
do prazo inicialmente estabelecido.

4 de janeiro de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, José Manuel Ribeiro.

Deliberação

Em reunião pública, realizada em 15 de dezembro de 2022, a Câmara Municipal deliberou, 
por unanimidade, aprovar a prorrogação do prazo de elaboração da 1.ª alteração do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, por 9 meses, a contar do final do período 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 6 do Artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, na sua redação atual.

4 de janeiro de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, José Manuel Ribeiro.
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Sumário: Declara a não caducidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo.

Declaração de não caducidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano
 de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo

José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público que, face 
a atrasos procedimentais, de 24 dias para a realização da reunião plenária e mais 120 dias para 
receção do parecer da CCDRN, completamente alheios à Autarquia, que impossibilitam agora a 
conclusão da elaboração da alteração do PUZIEC até 29 de outubro de 2023, fixado pela prorroga-
ção de prazo deliberada pela Câmara Municipal em 15 de dezembro de 2022, a Câmara Municipal 
de Valongo, de acordo com os princípios de boa administração e da proporcionalidade previstos, 
respetivamente nos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, aprovou por maioria, em reunião 
pública, de 19 de outubro de 2023, declarar a não caducidade do procedimento de elaboração da 
1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, prorrogando o 
prazo por 144 dias a contar do dia 29 de outubro de 2023.

23 de outubro de 2023. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.

Deliberação

Em reunião pública da Câmara Municipal de Valongo, de 19 de outubro de 2023, foi deliberado, 
por maioria, declarar a não caducidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, nos termos dos artigos 5.º e 7.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, prorrogando o prazo por 144 dias a contar do dia 29 de outubro de 2023.

23 de outubro de 2023. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.

316989585 
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Aviso n.º 13267/2024/2

Sumário: Declaração de não caducidade da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial 
e Empresarial de Campo.

2.ª Declaração de não caducidade da 1.ª Alteração do Plano de Urbanização  
da Zona Industrial e Empresarial de Campo

José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público que, por motivos 
processuais alheios ao município, de acordo com os princípios da boa administração e da proporciona-
lidade previstos, respetivamente nos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual,,aprovou por unanimidade, 
em reunião pública, de 23 de maio de 2024, declarar a não caducidade do procedimento de elaboração 
da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, por motivos de 
morosidade processual alheios ao município de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urbanização 
da Zona Industrial e Empresarial de Campo, prorrogando o prazo de elaboração do procedimento até 
28 de janeiro de 2025.

27 de maio de 2024. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.

Deliberação

Em reunião pública da Câmara Municipal de Valongo, de 23 de maio de 2024, foi deliberado, nos 
termos dos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, por unanimidade, com base na informação 
técnica prestada, declarar a não caducidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano 
de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, e prorrogar o prazo de elaboração do pro-
cedimento até 28 de janeiro de 2025.

27 de maio de 2024. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.
317768489
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Aviso n.º 4111/2025/2

Sumário: Terceira declaração de não caducidade da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona 
Industrial e Empresarial de Campo.

3.ª declaração de não caducidade da 1.ª alteração do Plano de Urbanização 
da Zona Industrial e Empresarial de Campo

José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público que, por motivos 
processuais alheios ao município, de acordo com os princípios da boa administração e da proporciona-
lidade previstos, respetivamente nos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, a Câmara Municipal de 
Valongo deliberou, em reunião pública, de 23 de janeiro de 2025, por unanimidade, declarar a não cadu-
cidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial 
e Empresarial de Campo, prorrogando o prazo de elaboração do procedimento até 28 de outubro de 2025.

28 de janeiro de 2025. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.

Deliberação

Em reunião pública da Câmara Municipal de Valongo, de 23 de janeiro de 2025, foi deliberado, 
por unanimidade, nos termos dos princípios da boa administração e da proporcionalidade previstos, 
respetivamente, nos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual:

1 — Declarar a não caducidade do procedimento de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urba-
nização da Zona Industrial e Empresarial de Campo de acordo com os princípios da boa administração 
e da proporcionalidade previstos, respetivamente, nos artigos 5.º e 7.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual;

2 — Prorrogar o prazo de elaboração da 1.ª alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial 
e Empresarial de Campo por mais nove (9) meses, a partir de 28 de janeiro de 2025, até 28 de outubro 
de 2025.

A deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.

28 de janeiro de 2025. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, Dr.
318635714


